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MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE

O Município de Nova Friburgo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Alberto Braune

nº 225 – nesta cidade de Nova Friburgo-RJ, inscrita no CNPJ sob n.º 28.606.630/0001-23, representada

neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Johnny Maycon, doravante denominado CONTRATANTE, e por

outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), situado na _____________,

n.º____, em (município), inscrito no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF

sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública nº 003/2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

1. DO OBJETO

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação municipal, para o ano
letivo de 2025, conforme descrito no Projeto de Vendas, de acordo com a Chamada Pública nº 003/2024,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

2. DO FORNECIMENTO ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

2.1. O fornecimento será efetuado conforme conveniência e necessidade, a serem determinados pelo
setor de NUTRIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com prazo de entrega não superior a
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho. A mercadoria deverá ser entregue
semanalmente, nos locais predeterminados pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 05 dias a
partir da solicitação emitida via e-mail (nutricao@sme.novafriburgo.rj.gov.br) pelo Setor de Nutrição Escolar,
nos quantitativos e especificações determinadas, conforme Planilhas de Distribuição.

2.2. Os produtos serão recebidos somente pelo(a) Responsável pela Merenda na Unidade Escolar,
conforme o TERMO DE ATRIBUIÇOES E RESPONSABILIDADES DO FISCAL DE MERENDA ESCOLAR,
instituído através de Portaria N°01, de 24 de janeiro de 2019, da Secretaria Municipal de Educação,
designando diretores e dirigentes de cada Unidade Escolar- U.E, na função de fiscal da merenda.

2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

2.4. Os bens serão recebidos definitivamente, contados do recebimento após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante assinatura do Documento Auxiliar
da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, pelo responsável da merenda na respectiva U.E.

2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

2.6. Locais de entrega: Unidades Escolares da Rede Municipal De Educação e Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Educação.
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2.7. Dias de entrega: segunda-feira e terça-feira, ou de acordo com a solicitação prévia do Setor de
Nutrição.

2.8. Horários de entrega: 07hs às 14hs.

2.9. A relação com os respectivos endereços e locais de entrega está anexada ao Termo de
Referência.

3. DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (Pnae).

“Art. 39 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: (Redação dada pela
Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021)

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP - Familiar/ano/EEx; (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de
novembro de 2021);

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
(Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021)

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx
a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda
nos casos de comercialização com os grupos formais.

§ 2º Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e
agricultores individuais. A estas, também compete 18 o controle do limite total
de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com
grupos formais.”

4. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$.........................
(.............................................).

4.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

4.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos
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fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente deste certame correrá por conta da Dotação Orçamentária existente nos
Programas de Trabalho:

Programas de Trabalho nº: 22002.1236100572.147, nº 22003.1236500672.166 e nº
22004.1236500762.183;
Fonte de Recurso: 1552 0000 0000 e 1500 1001 0000
Elemento de Despesa: 339030-17

6. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento,
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas no Termo de
Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018.

6.2. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018,
desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;
- FGTS;
- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual;
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;
- Estadual CND – referente ao ICMS.

6.3. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente,
para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;

6.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

6.5. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

7. DAS MULTAS E JUROS

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes,
são obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato,
limitada ao quantitativo de cada item;
8.1.2. ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela
legislação em vigor;
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8.1.3. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do
edital;
8.1.4. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição
dos mesmos;
8.1.5. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da
entrega do produto;
8.1.6. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;
8.1.7. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata
de Registro de Preços;
8.1.8. manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na licitação;
8.1.9. a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais
clientes da contratada;
8.1.10. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;
8.1.11. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;
8.1.12. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade
destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação,
em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte,
constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;
8.1.13. manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

8.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes,
são obrigações da CONTRATANTE:

8.2.1. comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no
Contrato;

8.2.2. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob
os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as
medidas corretivas;
8.2.3. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do
contrato;
8.2.4. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
8.2.5. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;
8.2.6. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
8.2.7. demais condições constantes do edital de licitação;

9. DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

9.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7 do artigo 60 da
Resolução CD/FNDE nº 006 / 2020 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

“Art. 60 O prazo para a EEx prestar contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro do
exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer
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conclusivo sobre a prestação de contas no Sistema de Gestão de Conselhos – Sigecon Online
até 31 de março.

§ 7º A EEx deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo
de cinco anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo
FNDE e da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os
documentos referentes à prestação de contas, juntamente com todos os comprovantes
de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo
das respectivas escolas.

10. DE EVENTUAIS DANOS CAUSADOS

10.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

11. DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO

11.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

11.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

11.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

11.1.3. fiscalizar a execução do contrato;

11.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

11.1.5. sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo
de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções
previstas na lei 14.133/21.

12.1.1. Comete infração administrativa a contratada que:

12.1.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
12.1.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
12.1.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

12.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:

12.1.3.1. advertência;
12.1.3.2. multa;
12.1.3.3. impedimento de licitar e contratar;
12.1.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.1.4. compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do
contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

12.1.5. compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente
ao mês em que foi constatada a falta;

12.1.6. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor
total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por
20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

12.1.7. moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato;

12.1.8. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos;

12.1.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na alínea anterior;

12.1.10. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

12.1.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

12.1.12. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/21.

13. DA GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
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13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

13.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

13.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

13.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

13.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

13.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

13.13. O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por
representantes da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei
Federal nº14.133/21.

13.14. Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato, serão
designados em momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos gestor/gestor substituto
e fiscal/ fiscal substituto.

13.15. O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das
faltas observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

13.16. O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

13.17. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;
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13.18. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão.

13.19. Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas pertinentes,
são obrigações da CONTRATANTE:

13.19.1. Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos serviços
licitados;

13.19.2. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à contratada;

13.19.3. Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

13.19.4. Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente
Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº 14.133/21, em caso de
descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.

14. DO REGIMENTO

14.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 003/2024, pela Resolução
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

15. DAS EDIÇÕES CONTRATUAIS

15.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

16. DAS COMUNICAÇÕES

16.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento através de e-mail.

17. EXEMPLOS DE RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta ou via
e-mail, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

17.1.1. por acordo entre as partes;
17.1.2. pela inobservância de qualquer de suas condições;
17.1.3. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

17.2. O inadimplemento de cláusula estabelecida no Termo de Referência, bem como na legislação
vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Educação o direito de rescindi-la,
mediante notificação, com prova de recebimento.

17.3. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 137 e 138 da Lei n.º 14.133/2021
constituem motivos para a rescisão da contratação:

17.3.1. Atraso na entrega do objeto, sem justa causa e prévia comunicação a Secretaria Municipal
de Educação;
17.3.2. O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado
pelo representante da Secretaria Municipal de Educação.
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17.4. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 138, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos
primeiro e segundo do mesmo artigo.

18. MEDIDAS ACAUTELADORAS

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

19. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos e sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não havendo prejuízo à execução do objeto
pactuado e a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

21. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

21.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado ou até o fim do ano letivo de 2025.

22. DO FORO

22.1. É competente o Foro da Comarca de Nova Friburgo - RJ para dirimir qualquer controvérsia que
se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Friburgo, de de 2024.

--------------------------------------------------------------- ---------------------------- -----------------------------------
CONTRATADA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 1----------------------------------------------------------------------------
Nome _________________________________________
CPF _________________________________________

2---------------------------------------------------------------------------
Nome _________________________________________
CPF _________________________________________
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